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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 14 de fevereiro de 2020, em sua sede, na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é a 

contratação de empresa para realização de serviços de transporte para usuários de serviços de saúde e acompanhantes, em tratamento médico-

hospitalar fora do domicílio. O valor máximo da licitação é de R$ 463.450,00 (quatrocentos e sessenta e três mil e quatrocentos e cinqüenta reais). O 

Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 31 de janeiro de 2020 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 17 de fevereiro de 2020, em sua sede, na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é aquisição de 

equipamentos e material de informática. O valor máximo da licitação é de R$ 35.331,00 (trinta e cinco mil, trezentos e trinta e um reais).  O Edital 

completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br 

ou www.licitanet.com.br. 

 

Tibagi, 31 de janeiro de 2020 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 17 de fevereiro de 2020, em sua sede, na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é Registro de 

Preço para contratação futura de empresa para realização de exames de imagem. O valor máximo da licitação é de R$ 244.040,80 (duzentos e 

quarenta e quatro mil, quarenta reais e oitenta centavos). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-

2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

Tibagi, 31 de janeiro de 2020 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 14 horas, do dia 17 de fevereiro de 2020, em sua sede, na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é aquisição 

de material de atendimento pré hospitalar. O valor máximo da licitação é de R$ 6.565,00 (seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais). O Edital 

completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br 

ou www.bll.org.br. 

 

Tibagi, 31 de janeiro de 2020 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal  
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DECRETO 679/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2020 e dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2779/19  resolve e: 
 
DECRETA 
 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2020, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.062.284,18 (Hum milhão sessenta e dois mil duzentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos)  , 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
     

ÓRGÃO - 09 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE – 002 Gerência de Desenvolvimento Agropecuário  

17.511.2001.1-032 Sistema de Saneamento Rural  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 286.500,00 

815 CONV  MAPA 890311/2019 CAIXA RETROESCAVADEIRA VÍNCULO 815  

 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.1-005 Encargos Contrapartida e Execução de Convênios  

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 72.829,52 

146 Plano de ações articuladas par  

 

ÓRGÃO - 11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

UNIDADE – 002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1-025 Infraestrutura para Prática de Esportes  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 222.857,14 

814 CONV CAMPO SOCIETY SAO BENTO  

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-054 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 243.660,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-078 Contribuição CIM Saúde  

3.3.71.70.00.00 Rateio pela participação em Consórcio 44.437,52 

303 Saude receitas vinculadas(ec29/00-15%)   

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-087 Saúde Mental  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 192.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o  superávit do  exercício anterior da fonte 146 

no valor de R$ 72.829,52; o provável excesso de arrecadação da conta de receita 1.7.18.03.11.02.03.00.00.00 - Transf SUS fundo a fundo - atenção a 
saude da população MAC no valor de R$ 339.660,00 e da conta 1.7.18.03.11.01.10.00.00.00 - Programa de informatização UBS no valor de R$ 
96.000,00; o excesso da conta de receita 2.4.18.10.91.08.00.00.00.00 - CONV CX CAMPO SOCIETY SAO BENTO, no valor de R$ 222.857,14, vínculo 
814 e da conta de receita 2.4.18.10.91.09.00.00.00.00 - CONV CX EQUIPAMENTO MAPA RETROESCAVADEIRA no valor de R$ 286.500,00 vínculo 
815 e o cancelamento da dotação abaixo: 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-087 Saúde Mental  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 44.437,52 

303 Saude receitas vinculadas(ec29/00-15%)   

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Tibagi,31 de janeiro de 2020. 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal de Tibagi 
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